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FATO RELEVANTE  

 

A MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 

alterada (“Resolução CVM 44”) e na Resolução da CVM n° 77, de 29 de março de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM 77”), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o 

Conselho de Administração da Companhia aprovou, nesta data, o aditamento ao programa de 

recompra de ações da Companhia, inicialmente aprovado em 19 de junho de 2024 (“Programa de 

Recompra”), a fim de (i) aumentar a quantidade de ações previstas pelo Programa de Recompra 

de 532.561 (quinhentos e trinta e dois mil e quinhentos e sessenta e uma) para 1.052.599 (um 

milhão e cinquenta e duas mil e quinhentas e noventa e nove); e (ii) incluir o Itaú Corretora de 

Valores S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-

132, entre as instituições que atuarão como intermediárias das operações de aquisição das ações 

de emissão da Companhia no âmbito do Programa de Recompra. 

A Companhia ressalta que os demais termos e condições do Programa de Recompra permanecem 

inalterados e, em conformidade com o disposto na Resolução CVM 77, encontram-se na Ata da 

Reunião do Conselho de Administração supramencionada, disponíveis no site de Relações com 

Investidores da Companhia e no sistema IPE. 

A Companhia reitera seu compromisso de manter os acionistas e o mercado em geral informados 

acerca do andamento deste e de qualquer outro assunto de interesse do mercado. 

 

Recife, 23 de dezembro de 2024 

 

Diogo Barral 

Diretor de Relações com Investidores
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